
       

 

            

 

 

 

Prot. 10405/2025 

AVISO  

 

ESTUDO DE EXPLORAÇÃO DESTINADO A OBTENÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE 

INTERESSE PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO, NOS 

TERMOS DO ART. 7, PARÁGRAFO 2, ALÍNEA B) DO DECRETO MINISTERIAL Nº 192/2017 E 

SUBSEQUENTES MODIFICAÇÕES, REFERENTE À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 

VIGILÂNCIA ARMADA, DIURNA E NOTURNA 24 HORAS, RECEPÇÃO E CONTROLE DE 

ACESSO AO PÚBLICO NO COMPLEXO DA EMBAIXADA DA ITÁLIA, LOCALIZADO NO SES 

– QUADRA 807 – LOTE 30, SETOR DE EMBAIXADAS SUL 807 – ASA SUL, BRASÍLIA – DF, 

70420-900, BRASIL.  

A Embaixada da Itália em Brasília (Contratante) informa aos operadores econômicos habilitados a atuar 

na República Federativa do Brasil no respectivo setor de atividade comercial, sua intenção de contratar, por 

meio de procedimento negociado, conforme previsto pelo Decreto Legislativo nº 36/2023 "Código dos 

Contratos Públicos", artigo 50, alínea e), e pelo Decreto Ministerial de 2 de novembro de 2017, nº 192, 

com alterações posteriores, artigo 7, parágrafo 2, alínea b), a prestação de serviço de vigilância armada, 

diurna e noturna 24 horas, recepção e controle de acesso ao público no complexo da Embaixada da 

Itália, situado no SES - Quadra 807 - Lote 30, Setor de Embaixadas Sul 807 - Asa Sul, Brasília - DF, 

70420-900, Brasil. 

O valor estimado da licitação é de R$ 3.703.938,84 (três milhões, setecentos e três mil, novecentos e trinta e 

oito reais e oitenta e quatro centavos), excluídos os impostos indiretos. A remuneração pelos serviços 

objeto do contrato será paga em reais, moeda inconvertível e intransferível. 

A estabilidade do emprego deve ser garantida nos termos do artigo 57 do Decreto Legislativo nº 36/2023. 

Conforme a legislação italiana aplicável (Decreto Ministerial de 2 de novembro de 2017, nº 192 e Decreto 

Legislativo de 31 de março de 2023, nº 36), convida-se os operadores econômicos habilitados a atuar na 

República Federativa do Brasil no setor de atividade pertinente a manifestar, no prazo máximo de 30 

dias a contar da data de publicação deste aviso, seu interesse em receber carta-convite formal, com os 

detalhes operacionais e de execução necessários para a apresentação da proposta. 

Para solicitar a participação no procedimento acima mencionado, o Operador Econômico deverá enviar um 

pedido formal de participação no procedimento negociado, conforme modelo anexo ao presente aviso. 

O pedido deverá ser enviado por e-mail ao endereço indicado no item 1 abaixo. 

Outras informações para os operadores econômicos (Anexo II.6 do Decreto Legislativo de 31 de março de 

2023, n.º 36): 

1. Contratante: Embaixada da Republica Italia, CNPJ 03.896.805/0001-53, telefone (+55) 61 3442-

9952, e-mail: amministrazione.brasilia@esteri.it , site institucional: https://ambrasilia.esteri.it 

2. Natureza do Contratante: Administração Pública Italiana – Representação Diplomática; 

3. Código CPV: 98341140 

4. Descrição resumida do contrato: 
a) Serviço de vigilância armada, diurna e noturna 24 horas, recepção e controle de acesso ao 

público nas áreas internas e externas do complexo da Embaixada da Itália em Brasília, composto 

por três edifícios (1. Chancelaria Diplomática e residência do Embaixador, 2. Chancelaria Consular e 
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3. residências funcionais), estacionamento, área de lazer e áreas verdes, situado no endereço SES – 

Quadra 807 – Lote 30, Setor de Embaixadas Sul 807 – Asa Sul, Brasília – DF, 70420-900, 

Brasil. 

Duração: De 1º de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2027 (24 meses), com opção de 

renovação por mais 12 meses, além de eventual prorrogação técnica por mais 6 meses. 

5. Requisitos do Operador Econômico: 

a. Idoneidade profissional: Licença para atuar no setor do objeto contratual, expedida pela Polícia 

Federal da República Federativa do Brasil; 

b. Capacidade econômico-financeira: Ter registrado, em cada exercício dos três anos anteriores, 

um faturamento igual ou superior a 50% do valor estimado da licitação; 

c. Capacidade técnica e profissional: Ter prestado, nos últimos três anos, serviços semelhantes no 

setor de atividade, com valor igual ou superior a 30% do valor estimado da licitação. 

6. O presente aviso não constitui convocação formal de licitação. Serão enviadas cartas-convite          

específicas até o dia 4 de outubro de 2025. Documentos da licitação que não estiverem anexados à carta-

convite poderão ser obtidos através do e-mail amministrazione.brasilia@esteri.it, ou no site: 

https://ambbrasilia.esteri.it/pt/amministrazione-trasparente/bandi-di-gara/2025-bandi-di-gara/, na seção 

“Administração Transparente”; 

7. Idioma para apresentação da candidatura e das propostas: Português. 

8. Contrato não vinculado a projetos ou programas financiados por fundos da União Europeia; 

9. Contrato não incluído no âmbito de aplicação do Acordo sobre Contratos Públicos (AAP). 

10) Eventuais pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados para o seguinte endereço de e-mail: 

amministrazione.brasilia@esteri.it , até, no máximo, o décimo dia anterior ao prazo final para a apresentação 

das manifestações de interesse. As respostas serão fornecidas até o sexto dia anterior ao referido prazo. 

Este aviso é publicado na plataforma oficial https://maeci.traspare.com e no site institucional da 

Embaixada da Itália em Brasília, na seção Administração Transparente: 

https://ambbrasilia.esteri.it/pt/amministrazione-trasparente/bandi-di-gara/2025-bandi-di-gara/ 

 

Brasilia, 25/08/2025         

   F.to Massimo De Angelis 

 Responsável Unico do Projeto  
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